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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
ORIENTAÇÃO TÉCNICA
A Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura Urbana e rural e a Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social solicitam orientação quanto ao Projeto de Lei nº 17/2023, em situação assim descrita:
Ementa: Concede licença ao Prefeito Municipal no período de 20/2/2023 a 28/2/2023. 
A matéria objeto do Projeto de Lei em análise encontra-se inserida nas competências legislativas conferidas aos municípios, conforme dispõe o art. 30, I da Constituição Federal. 

Logo, correto o encaminhamento da matéria pelo Prefeito, vez que este é o agente que inicia o processo legislativo.

Conforme o art. 54, XIV, da Lei Orgânica Municipal, é de competência exclusiva da Câmara Municipal conceder licença ao Prefeito. 

Além disso o § 1º do art. 56 do mesmo dispositivo legal determina que destinam-se os Decretos Legislativos a regular as matérias de exclusiva competência da Câmara, que tenham efeito externo. 

Ademais, verifica-se que a mensagem é a forma adequada de comunicação entre o Prefeito e a Câmara Municipal, para que esta adote medida de sua competência exclusiva. 

Já em relação ao aspecto material da proposição, observa-se que a licença pretendida pelo Prefeito e sem remuneração e tem por finalidade possibilitar que este seja nomeado e empossado em cargo público para o qual foi aprovado em concurso. 

No que diz respeito a possibilidade de prefeito ser nomeado e empossado em cargo para o qual foi aprovado em concurso público, importa observar que o assunto já foi objeto de análise pelo Tribunal de Justiça do Rio Grande, no Mandado de Segurança nº 700730089301 , tendo o Tribunal Gaúcho decidido no sentido de que, por analogia ao disposto no art. 28, § 1º, e art. 37, I e II, da CF/88, bem como o disposto no art. 87, I, b, e § 1º, da CERS/89, não pode ser impedimento a nomeação e posse de candidato aprovado em concurso público o fato de, na oportunidade da nomeação e posse, o candidato estar ocupando o cargo de Prefeito. 

Nesse sentido, transcreve-se ementa da decisão a seguir:

Ementa: REEXAME NECESSÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONCURSO PÚBLICO. MUNICÍPIO DE CACHOEIRA DO SUL. FISIOTERAPEUTA. APROVAÇÃO E NOMEAÇÃO PARA O CARGO. POSSE INDEFERIDA POR OCUPAR MANDATO ELETIVO DE PREFEITA EM MUNICÍPIO DIVERSO. SEGURANÇA CONCEDIDA. Descabido o indeferimento da posse no cargo público, decorrente de aprovação em concurso, apenas em razão do exercício de mandato eletivo de Prefeita em Município diverso. Exegese do art. 28, § 1º e 38, I e II, da Constituição Federal, bem como do art. 87, ‘b’ e § 1º, da Constituição Estadual. SENTENÇA CONFIRMADA EM REEXAME NECESSÁRIO.(Reexame Necessário, Nº 70073008930, Quarta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Eduardo Uhlein, Julgado em: 26-04-2017) 

Observa-se, dessa forma, que há no ordenamento jurídico a possibilidade de ocupante de mandato eletivo tomar posse em cargo público decorrente de aprovação em concurso. Logo, necessário o afastamento não remunerado do Prefeito do exercício do cargo, face a impossibilidade legal de exercício cumulativo dos cargos, não se verificando impedimento de ordem jurídica a concessão da licença objeto do projeto de decreto legislativo nº 1, de 2023.

Além de observada a competência para iniciativa de lei, verifica-se que foi eleito o expediente correto e este atendeu aos requisitos de constitucionalidade formal e material, juridicidade, regimentalidade. 

Diante do exposto, conclui-se pela viabilidade jurídica da presente proposição, vez que não ocorrem vícios de ordem formal ou material que lhe obstem a tramitação, podendo prosseguir os demais ritos do processo legislativo.
Três Passos, 09 de fevereiro de 2023 
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